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INDICAÇÃONº 494/2025
Ementa: Solicita ao Poder Executivo

municipal que seja designada

semanalmente equipe de limpeza após o
término da Feira Livre em Jardins dos Ipês

para recolhimento de resíduos, neste
município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que este subscreve apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Secretário Municipal

de Obras Sr. RAUL ISAAC NOBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA seja designada

semanalmente equipe de limpeza após o término da Feira Livre em Jardins dos Ipês para

recolhimento de resíduos, neste município.

JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem como finalidade solicitar ao Poder Executivo Munici-

pal que seja designada uma equipe de limpeza semanalmente após o término da Feira Livre

em Jardins dos Ipês, para recolhimento de resíduos e adequada manutenção do espaço pú-

blico.

A Feira Livre de Jardins dos Ipês reúne semanalmente feirantes, comerciantes e

consumidores, movimentando o comércio local e fomentando a economia. No entanto, após

a realização da feira, o espaço público acumula uma quantidade significativa de resíduos,

como restos de alimentos, embalagens e materiais diversos, que precisam ser recolhidos de

forma rápida e eficiente.

Dito isto, urge que seja dedignada equipe de limpeza regular após o término da

Feira Livre em Jardins dos Ipês, garantindo mais saúde, organização e dignidade à população.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 16 de setembro de 2025.
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